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PROJETO DE I N".895/2019

'Dispõe sobre a implantação nas escolas da Rede Municipal (desde os

CEMEIS) e Estadual a presença da GCM e demais segmentos, de forma
.efetiva, em horários estâbelecidos e acordados com as direções êscolares do
Município de Monte Azul Paulista/SP e dá outras providências'.

Jânio Sérgio Gurjon, vereador da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,

usando das atribuiçóes que lhe sáo conferidas, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

Artigo 1o - Fica obrigatória a presença da Guarda Civil Municipal (GCM) nas Escolas Públicas

Administradas pelo municÍpio de Monte Azul Paulista, (desde os CEMEI's), bem como nas Escolas

Estaduais.

Artigo 20 - As Escolas Municipais terão como público alvo todos os segmentos que

compreendem sua rede.

Artigo 30 - Em relaçáo às escolas Estaduais fica a criterio da direçáo em consonáncia com a

Diretoria de Ensino aderir ou não ao projeto.

Artigo 4o - A presença da GCM se dará através de profissionais dessa corporaçáo que queiram

fazer partê do projeto, orientados pelo Secretário de Segurança, Comandante.

Artigo 50 - Os trâmites para a presença da GCM, bem como as horas trabalhadas nas escolas

seráo estipuladas em cronograma estabelecido em conjunto com a corporação supramencionada e as

escolas.

Artigo 60 - As horas de trabalho nas escolas, desenvolvidas pelos GCMs, deveráo ser

regulamentadas através de decreto do Poder Executivo, com previsáo na Lei Orçamentária Municipal.
Artigo 70 - Fica estabelecido que o Exêcutivo, Secretária de Segurança, devem investir na

disseminaçáo do projeto, bem como promover orientaçóes através de especialistas para ampliar de

forma contundente os trabalhos e dar eficácia, cada vez mais ao desenvolvimento do mesmo.

Artigo 8o - Os demais segmentos que incorporarem o projeto, como: Saúde, Educaçáo,

Esportes, Social, Cultura, Êxecutivo, CRAS, Adolescentro, Conselho Tutelar, CONSEG, COMAD,

encaminharáo proposta de trabalho a ser desenvolvido, Junto ao Poder Executivo que analisará a

possibilidade í'inanceira, para implantaçáo de tais projetos.

Artigo 90 - As reunióes para se tratar dos assuntos desenvolvidos no dia a dia escolar pela

GCM, como também pelos demais segmentos elencados acima, ocorrerão mensalmente na Câmara

Municipal, através de cronograma desenvolvido previamente e acordado por todos.

Artigo lOo - As despesas decorrentes com a execuçáo da presente Lei correráo por conta de

dotaçóes próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se for necessário

Artigo l lo - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogando as disposiçôes em

contrário-

Monte Azul Paulista, l4 de maio de 2019.

6) 'ü\rl h^
'Jânio Sérgio Gurjon

vereador ,
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PARE CER EM CONIUNTO

í. ôÀ/tI SS rt E( DE .ÔNq'TITII rÀn lll(TraÀ F DFn^aÃo

FINANÇAS E ORÇAMENTO. E

EpucAÇÃo. sAÚpE E AssrsTÊNCrA socrAL.

Assunto: Proieto de Lei no 895, de 14 de maio d,e 2019.

ASSUNTO: "Dispõe sobre a implantação nas escolas da Rede Municipal
(desde os CEMEIS) e Estadual a presença da GCM e demais segmentos, de
forma efetiva, em horários estabelecidos e acordados com as direções
escolares do Município de Monte Azul Paulista/SP e dá outras
providências".

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituição, fustiça, Redação; Finanças e Orçamento; e
Educação, Saúde e Assistência Social após procederem ao cuidadoso exame
no Projeto de Lei no 895, de 14 de maio de 2Ot9, Dispondo sobre: ""Dispõe
sobre a implantação nas escolas da Rede Municipal (desde os CEMEIS) e
Estadual a presença da GCM e demais segmentos, de forma efetiva, em
horários estabelecidos e acordados com as direções escolares do Municipio
de Monte Azul Paulista/SP e dá outras providências", Decidiram EMENDAR
O PRO|ETO citado, nos termos que segue:

Desta forma, as Comissões citadas emitem este parecer, que é favorável com
a EMENDA ao mencionado projeto de lei, e observado o parecer emitido
pelo assessor iurídico, por estar o mesmo revestido das formalidades legais,
esperando merecer o apoio dos demais pares desta casa de leis.

Artigo 1e - Fica autorizada a presença da Guarda Civil Municipal [GCM) nas
Escolas Públicas Administradas pelo município de Monte Azul Paulista, (desde os
CEM EI's), bem como nas Escolas Estaduais.
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E o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 31 de maio de2OL9.
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Câmara Municipal de tvlonte Azul Paulista
PUBLIQUE.SE PARAA PRÔXIMA ORDEM DO DIA

Ple Sessões, er 9]W11
rZ U/,

Eliel Prioli - Presrdente
Câmara Municipal de l\ronte Azul Paulista

Câmare Municipalde Mont6 Azul Pautista
APROVADO EM J.ç DISCUSSÃO
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Ple Sessoes,

Eliel Prioli - Presidente
Câmara Municipal de Í\ilonte Azul Paulista
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ATJTOGRAFO NA 1468 lZOLg

REFERENTE: PROJETO DE LEI Ns 895, de 14 de maio de2O\9.

DISPOE SOBRE: "Dispõe sobre a implantação nas escolas da Rede Municipal (desde os
CEMEISI e Estadual a presença da GCM e demais segmentos, de forma efetiva, em horários
estabelecidos e acordados com as direções escolares do Município de Monte Azul PaulÍsta/SP e
dá outras providências".

OS VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE SAO

PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROIETO DE LEI:

Artigo 1q - Fica autorizada a presença da Guarda Civil Municipal [GCM) nas Escolas

Públicas Administradas pelo município de Monte Azul Paulista, (desde os CEMEI'sJ, bem como
nas Escolas Estaduais.

Artigo 2q - As Escolas M unicipais terão como público alvo todos os segmentos que

compreendem sua rede.

Artigo 3q - Em relação às escolas Estaduais fica a critério da direção em consonância

com a Diretoria de Ensino aderir ou não ao projeto.

Artigo 4q - A presença da GCM se dará através de profissionais dessa corporaçào que

queiram fazer parte do projeto, orientados pelo Secretário de Segurança, Comandante.

Artiso 5s - Os trâmites parâ a presença da GCM, bem como as horas trabalhadas nas

escolas serão estipuladas em cronograma estabelecido em conjunto com a corporação

supramencionada e as escolas.

Artieo 6s - As horas de trabalho nas escolas , desenvolvidas pelos GCMs, deverão ser

regulamentadas através de decreto do Poder Executivo, com previsão na Lei OrçamentárÍa

Municipal.

Artiso 7s - Fica estabelecido que o Executivo, Secretária de Segurança, devem investir
na disseminação do projeto, bem como promover orientações através de especialistas para

ampliar de forma contundente os trabalhos e dar eficácia, cada vez mais ao desenvolvimento

do mesmo.

Artigo 8q - Os demais segmentos que incorporarem o projeto, como: Saúde, Educação,

Esportes, Social, Cultura, Executivo, CRAS, Adolescentro, Conselho Tutelar, CONSEG, COMAD,
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encaminharão proposta de trabalho a ser desenvolvido, ]unto ao Poder Executivo que analisará
a possibilidade financeira, para implantação de tais projetos.

Artigo 9e - As reuniões para se tratar dos assuntos desenvolvidos no dia a dia escolar
pela GCM, como também pelos demais segmentos elencados acima, ocorrerão mensalmente na

Câmara Municipal, através de cronograma desenvolvido previamente e acordado por todos.

Artigo 11q - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Monte Azul Paulista, 18 de junho de 2019
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TONIO SE offilIEL PRIOLI

Presidente da Câmara Municipal Vice-Presidente
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JOSÉ EDO PEREZ CANTORI
Secretário

JÂNIO
I

Artigo 10q - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por
conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se for
necessário
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ítiONTE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SÂO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

LEI NO 2.182, DE 18 DE JUNHO OE 2019

DISPÔE SOBRE: "DiSpóe sobÍe a implantâção
nas oscolas da Rêde Municipal (desde os
GEMEIS) e Estadual a presença da GCM e demais
segmsntos, de formâ êfetiva, em horáÍios
estabelecidos e âcordados com as diíeçõês
escolaÍôs do f,lunicipio de Monte Azul Paulista/SP
e dá outÍas providências".

MARCELO OTAVIANO OOS SANTOS. Prefê(o de Monte
Azul Paulrstâ usando dê suas atriburçôes legals.

Faz saber que a Câmara Muniopal apÍovou e ele sanüona e
promulga a seguinte Ler

Artioo í'- Fica autoflzada a pÍesença da GuâÍda Civil Munrqpal (GCM) nas Escotas
Púbhcas Admrnrstradas pelo municípro de Monte Azul Pâulsta. (desde os CEMEI's). bem
como nas Escolas Estaduars

Artioo ? - As Escolas Muntopars teráo como público alvo todos os segmenlos que
compreendem sua redê.

Artioo 30 - Em ÍêlaÉo às escolâs Estâduais frc€ a critéÍio da dtrêçáo em
consonànoa com a OrÍeloria de Ensrno aderrr ou náo ao proieto

Anioo 40 - A presenç€ da GCM se dará âtravés de pÍofissronats dessa corpoÍâÉo
que queuam ÍazêÍ partê do proleto. onentados pelo Secretárro de Segurança. Comandante

Artioo 5'- Os tràmrtes para a prêsênÉ da GCM bêm como as horas lrabalhadas
nas escolas seráo estrpuladgs em cÍonogÍama estabelecido em conlunto com a corporaçáo
supramencronada e as escolas

Aíioo 6" - As horas dê trabalho nas escolas. dêsenvolvtdas pêlos GCMS. deveráo
ser regulamentadas atravás dê decÍeto do Poder Executivo, com prevrsáo na Ler

OrçamentáÍra Munropal

Artioo 70 - Frca êstabêlecido que o Executrvo, Secretána de Segurançâ. dêvem
investrÍ na drsseminaÉo do pÍo,eto. bem como promoveÍ oflentaçóes atrâvés de
especialistas para emp[aÍ de íorí]re contund€nte os trabalhos e dar êlicácia. cada vez mâis
ao dêsênvolvrmento do mêsmo

Artioo 8o - Os demars segmentos que rncorporarem o pro,eto, como SarOe. [ |
Educ€Éo Esportes, Sociâ|. Culturâ. Executivo, CRAS, Adolescentro. Consatno trffif,

\ \,./
\



PREFEITURA OO ÍtIUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÂO PAULO

Preca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

CONSEG. COMAD. encaminharáo proposta de trâbalho â sêÍ des€nvolvido Junto ao PodeÍ
Executrvo que anahsará a possibilidadê financ€ira, paÍa implantaÉo dê tars pÍo,etos

Artioo 9' - As reunrôes para se tÍatâr dos assuntos dêsenvolvrdos no úa a dÊ
escolâr pelâ GCM. comô também pelos demats segmentos elencados aoma. ocorreráo
mensalmente na Cámara Muntcrpal. através de cronograma desenvolvtdo pÍevtamente e
acordâdo por todos

Artioo 10 - As despesâs decoÍÍenles com a execuÉo da presente Ler coÍrerão por
conta de dotaçÕes própÍras consignadas no orçamênto vtgênte suplementadas se foÍ
necessário.

Artioo 11 - Esta lei entra em vigor na data dê sua publicâçáo. revogando as
drsposrçóes êm contrário.

Montê Azul Paulista, 18 de lunho de 20'19

VIANO SANTOS
Munic

Regrstrada e Publicada no expedi da Secretaíra dê
Prefeitura Munropal de Monte Azul Paulisla. Estado de Sáo Paulo. 18 eJ de 2019
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